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AVISO AOS DETENTORES DAS DEBENTURES DA 12 SERIE DA 32 EMISSAO
DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, EM 3 (TRES) SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA COM
ESFORCOS RESTRITOS, DA COSAN S.A.

A COSAN S.A. (B3: CSAN3; NYSE: CSAN) (“Cosan” ou “Companhia”), comunica
aos detentores das debéntures da 12 (primeira) Série da 32 (terceira) Emisséo de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, em 3
(trés) Séries, para Distribuicdo Publica com Esfor¢os Restritos da Cosan (Codigo:
CSAN13) (“Debenturistas” e “Debéntures da Primeira Série”), que efetuard o
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, conforme
definido e nos termos da Clausula 5.1.1. do “Instrumento Particular de Escritura da
32 (terceira) Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Ac¢des, da
Espécie Quirografaria, em 3 (trés) Séries, para Distribuicdo Publica com Esforgos
Restritos da Cosan S.A.”, celebrado em 15 de julho de 2021 e aditada em 09 de
agosto de 2021 (“Escritura de Emissao”).

O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série ocorrera
no dia 06 de fevereiro de 2025 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Primeira Série”). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Primeira Série, os Debenturistas, no dia util anterior a Data do
Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série, fardo jus ao
recebimento: (a) do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série (conforme definido na Escritura de Emissao),
conforme o caso, acrescido da (b) Remuneracéo (conforme definido na Escritura
de Emissdao), calculada pro rata temporis desde a Ultima Data de Pagamento de
Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série, em 15 de agosto de 2024, até a
Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série, em 06
de fevereiro de 2025, acrescido do (c) prémio pelo Resgate Antecipado Facultativo
das Debéntures da Primeira Série, calculado nos termos da formula descrita na
Clausula 5.1.3.(1) da Escritura de Emisséo.

A Administracdo da Companhia, por meio da area de Rela¢cdes com Investidores,
fica a disposicao dos Debenturistas, acionistas e do mercado em geral para
esclarecimentos adicionais.

S&o Paulo, 22 de janeiro de 2025.
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